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PRET'EITUR,{ MUNICIPAL DE RIACHT]ELO
PROCU RADOR I A-C E RA L DO MI,'NI( ÍPIO

PARECER N9 05/2024 _ PGM

REFERÊNCIA: Pregão n. 07/2024 da Prefeitura Municipal de Riachuelo

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para fornecimento de materiais

escolares para distribuição gratuita para os alunos da Rede Municipal de Ensino das Escolas do

Ensino Fundamental do Município de Riachuelo/SE

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

I- RELATóRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESCOLARES PARÂ

DrsTRtBUtçÃO GRATUITA PARA OS ATUNOS DA REOE MUNICIPAI DE ENSINO DAS ESCOLAS DO

ENSTNO FUNDAMENTAL DO MUNICíPlO DE RIACHUELO/SE, mediante licltação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes nos

documentos em anexos.

l. Documento de formalização da demanda;

ll. Pesquisa de mercado com cotações de preços;

lll. Solicitação de despesa com a reserva orçamentária;

lV. Estudos técnicos preliminares;

V. Termo de referência;

Vl. Minuta do Edital e anexos;

Vll. lúinuta do contrato

É o necessário.

A. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO
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Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

II - DO DIREITO
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le ll, da Lei ne 14.133, de 2021 (Nova

Lei de LicitaÇões e Contratos - NLLCI:

§ 7e Nd elaboroçõo do porecer jurídico, o órgão de dssessoromento iurídico do

Adminístroçõo deverá:

I - oprecior o processo licitatótio conlorme critérios obietivos prévios de otribuição de

prioridode;

tt - redigir suo mdnilestação em linguagem simples e compreensível e de formo cldra e

objetivo, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à controtdção e com

exposição dos pressupostos de Íoto e de direito levodos em consideroção na análise

jurídico.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise.iurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De igual moda, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento .iurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

ad ministrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O Seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

o artigo 18 e incisos da Lei ne 14.L33/2027 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Att, 78. A Íase Weporatótio do Prccesso ticitotório é coroderizodo pelo ploneiomento

e deve compotibilizor-se com o plono de controtações onual de que ttoto o inciso Vll
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Art. 53. Ao finol do Íose preparatória, o processo licitdtótio seguirá poro o órgão de

ossessoromento jurídico da Administração, que reolizdtá controle prévio de leqalidade

mediante onálise juidica da controtoção.
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do coput do ort. 72 destd Lei, sempre que etaborddo, e com os leis orçomentários, bem

como obotdot todds ds consíderoções técnicas, mercodológicos e de gestão que podem

interferir na controtoçõo, compreendidos:

I - a descrição do necessidode do controtoção lundamentado em estudo técnico

preliminar que coructerize o inteÍesse público envolvido;

ll - d deÍiniçõo do objeto pdrd o atendimento do necessiddde, por meio de termo de

rcÍerêncio, onteproieto, projeto básico ou proieto executivo, conÍorme o cdso;

lll - d deÍinição dos condições de execução e pogomento, dds gdrontios exigidas e

oÍertddds e das condições de recebimento;

lV - o orçomento estimodo, com os composições dos preços utilizados poro suo

Íormoção;

v - o elobordção do editol de licitação;

vt - d eldboroção de minutd de controto, quando necessário, que constorá

obrigatoriomente como dnexo do editol de licitoção;

vll - o rcgime de Íornecimento de bens, de prestoção de serviços ou de execução de

obros e se,viços de engenhaÍio, observodos os potenciois de economio de escalo;

Vlll - d modoliddde de licitoção, o critério de julgdmento, o modo de disputa e o
adequoção e eficiêncio do formo de combinoção desses porâmetros, pora os fins de

seleção da proposta opto o gerü o rcsultodo de contntoção mois vdntoioso poto d

Administração Público, considerodo todo o ciclo de vida do ohieto;

tX - o motivoção circunstonciado das condições do edital, tois como iustificotivo de

exigêncios de quolificaçõo técnico, medionte indicoção dos parcelas de moior

relevôncio técnica ou volor significativo do obieto, e de qualificação econômico-

financeiro, justificotivo dos critérios de pontuação e iulgdmento dos propostas

técnicos, nos licitoções com iulgdmento por melhor técnica ou técnico e preço, e

justificotiva dos regras pertinentes à porticiPoção de empresos em consórcio;

x - o dnálise dos riscos que possom comPrometer o sucesso da licitoção e a boo

execução controtuol;

Xl - o motivoção sobre o momento da divulgoção do oryomento do licitoção'

observodo o ort. 24 desto Lei.
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das .iustificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, ã pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa da contratação, restou evidenciado a

necessidade de aquisição dos materiais escolares para distribuição gratuita paÍa os alunos da rede

municipal de ensino.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratacóes anexada aos autos, o

que pre.iudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

Att. 72. No üocesso licitotório, obseNolse-á o seguinte:

Vll - a pdftir de documentos de formalizoção de demondos, os órgãos responsóveis

pelo planejomento de codo ente Íederotivo poderõo, no formo de rcgulomento,

eloborar plono de contrutoções onuol, com o obietivo de racionolizor os controtações

dos órgõos e entidddes sob suo competência, garontir o olinhomento com o seu

plonejomento estrdtégico e subsidior o eloboroção dos respedivos leis orçomentários.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária e fiscalização, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xtll do artigo 6s da Lei ne 14.133/2021, que

assim determina:

Art. 6e Pdro os Íins desto Lei, considerom-se:

Xxltt - temo de referêncio: documento necessário poro a contrutoção de bens e

seliços, que deve contet os seguintes porameÚos e elementos desc tivos:

o) definiçõo do obieto, incluídos sua noturezo, os quontitdtivos, o ptdzo do controto e,

se lor o caso, a possibilidode de suo prorrogoção;
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b) lundomentoção do controtdção, que consiste na referência oos estudos técnicos

preliminores cofiespondentes ou, quando não lor possível divulgor esses estudos, no

extroto dos portes que não contiverem informoções sigilosas;

c) descriçõo da solução como um todo, considerodo todo o ciclo de vido do obieto;

d) requisitos do contrdtoção;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o controto deverá

produzir os resultodos pretendidos desde o seu início oté o seu encerrdmento;

f) modelo de gestão do controto, que descreve como o execução do obieto será

acomponhado e fiscalizada pelo órgão ou entidode;

g) ctitétios de medição e de pogomento;

h) Íormo e criterios de seleção do lornecedor;

i) estimotivas do valor dd conÚotoção, ocomponhodos dos preços unitários

reÍerenciais, dos memórios de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os

porômetros utitizados poro o obtenção dos preços e paro os rcsPedivos cólculos, que

devem constar de documento sePdrodo e clossiÍicodo;

j) adequoção orçome ntário.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e iustificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10

e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 78. A Íase prepdtotórid do processo licitotório é cordcterizado pelo ploneiomento

e deve compotibilizor-se com o plono de controtoções onuol de que troto o inciso vtl

do coput do ort. 72 desto Lei, sempre que elaborodo, e com os leis orçomentáids, bem

como obordú todds os consideroções técnicos, mercodológicos e de gestão gue podem

interÍe r no controtoção, compreendidos:

(...)

§ 7e o estudo técnico preliminor a que se refere o inciso I do cdput deste artigo deverá

evidenciar o problema o ser resolvido e o sua melhor solução, de modo o permitir o
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t - descrição do necessidode do controtoção, considerodo o prohlemo a ser resolvido

sob o perspectivo do interesse público;

tt - demonstroção do previsão do controtoção no plono de contratações onuol, sempre

que eloborodo, de modo o indicdr o seu alinhomento com o ploneiomento do

Administração;

Itt - requisitos do contratação;

tV - estimotivds dos quontidodes Poro o contrutoção, ocomponhodos dos memórios de

cálcuto e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem intetdependêncios

com outrds contrdtoções, de modo o possibilitor economio de escala;

V - levontamento de mercodo, que consiste na onálise dos oltemativos possíveis, e

justiticotivo técnico e econômico do escolho do tipo de solução o controtor;

vt - estimotivo do volor do controtoção, ocomponhodo dos preços unitários

reíerenciois, dos memó os de cdlculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constor de onexo clossificodo, se o Administtoção optor por presennr o seu

sigilo oté o conclusõo da licitoção;

vlt - descrição do solução como um todo, inclusive dos exigêncios relocionodos à

monutenção e à ossistêncio técnico, quondo for o caso;

Vtlt - justificotivos pora o porcelamento ou não do controtoçõo;

tx - demonstrativo dos resultodos Netendidos em termos de economicidode e de

melhor aproveitomento dos recufsos humonos, moteriois e Íinonceiros disponíveis;

x - providêncios d serem odotddos pela Administração previamente à celebroçõo do

controto, inclusive quonto à copdcitdção de servidores ou de empregodos poro

fiscolizoção e gestão controtual;

xt - contratoções correlatos e/ou interdependentes;

xll - descúção de possíveis impoctos ombientois e fespedivos medidos mitigodoros,

incluídos requisitos de boixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logístico reverso pora desÍazimento e reciclogem de bens e refugos, guondo aplicável;
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Xtll - posicionomento conclusivo sobre o odequoção dd contrutoção pdro o

otendimento do necessidode d que se destind.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

B. DA MINUTA DO CONTRATO

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro, estão preenchidos os requisitos exigidos na Nova Lei de Licitações.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. 5ão necessdtíds em todo controto cláusulos gue estdheleçom:

I - o objeto e seus elementos cordcterísticos;

ll - a vinculoção oo editol de licitaçõo e à ProPosto do licitonte vencedor ou oo oto que

tivet outotizddo o controtação direta e à rcspedivo proposta;

lll - o tegisloção oplicóvet à execução do contruto, inclusive quonto aos cosos omissos;

lV - o regime de execução ou o fotmo de fornecimento;

V - o preço e os condições de pogomento, os Üitérios, o doto-base e o periodicidode do

reoiustomento de preços e os critérios de atuolizoção monetário entre o doto do

odimplemento das obrigoções e o do efetivo pagomento;

Vl - os critérios e o periodicidode da medição, quando for o coso' e o prozo poro

liquidoção e pato Pogomento;

Vtl - os prozos de início dos etopos de execução, conclusão, entrcgo, observoção e

recebimento definitivo, quando Íor o cdso;

vllt - o crédito pelo quol correrá o despesa, com a indicação do clossificoção luncionol

prcgramático e do cotegorio econômico;

lX - d motriz de risco, quando lor o caso;
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X - o prozo poro resposto oo pedido de repoctuoção de preços, quondo for o coso;

xl - o ptozo poro resposto oo pedido de restobelecimento do equilíbrio econômico-

Íinonceiro, quondo for o coso;

xll - as gdrdntios oferecidos poto osseguror suo pleno execuçõo, quando exigidos'

inclusive as que Íorem oÍerecidos pelo controtodo no coso de dntecipação de valores o

título de pogomento;

xlv - os direitos e os responsobilidodes dos poftes, os penolidodes cohíveis e os volores

dds multos e suos bases de cálculo;

xv - os condições de imponação e o ddto e o toxa de cômbio poro convercão, quondo

lor o coso;

xvl - o obrigoção do conüotodo de monter, durcnte todd o execução do controto, em

compotibilidode com os obrigações por ele ossumidos, todos os condições exigidos

poro o hobilitação no licitoçõo, ou Paro o quolificoção, no conÜotdçõo direto;

xvtt - o obtigoção de o controtddo cumprir as exigêncios de reservo de cargos previsto

em lei, bem como em outros nomos específicos, pdro Pessoo com deficiência, paro

reahilitodo do Previdêncio Social e poro oprendiz;

xvttl - o modelo de gestõo do controto, observodos os requisitos delinidos em

regulomento;

xlx - os cosos de ertinção.

portanto, a minutâ do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas nâ Lei ne L4,7331202r, em especial por se tratar de ob.ieto rotineiro, sem aferição de

riscos âparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição ob.ietiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos xlll e XLl, do artigo 6e da Lei ns L4'733I2OZL'
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Xttt - o prozo de gorontio mínimo do obieto, obseruodos os prozos mínimos

estobelecidos nestd Lei e nds notmos técnicos oplicáveis, e ds condições de

monutençõo e ossistêncio técnico, quondo lor o coso;
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lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por item", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federal ne 78/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

C. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de Iicitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal

ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação., conforme determinam os art. 54,

caput e §1e, e art.94 da Lei ns 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art.54, §3e, da Lei ne 14.133, de 2021.

lll) coNcrusÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados

acima.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Riachuelo/SE,05 de março de 2024

Victor Menezes Martins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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